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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura, solicitam orientação quanto ao  Projeto de Lei nº 44 de 2025, em situação assim descrita:
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de Fomento e Repassar Recurso Financeiro a ONG APASSOS.

O projeto de lei ora analisado não possui vício de origem, o que viabiliza tecnicamente a sua tramitação, posto que a sua iniciativa partiu do Executivo Municipal.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), cuja finalidade precípua é orientar a Lei Orçamentária Anual, deverá apresentar as condições e exigências necessárias, para que possam ser realizados os respectivos repasses no exercício da vigência da LDO, tendo esta exigência previsão no artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 2000 (LRF).

Em relação à concessão de subvenções, contribuições e auxílios há que se averiguar, também, o disposto no artigo 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000, que estabelece: 

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidade de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais.


Em relação a viabilidade da parceria, a operacionalização depende da adequação aos termos da Lei 13.019, de 2014, como a comprovação de requisitos, entre os quais, constantes no inciso I art. 2º, arts. 33 e 34, para atuar em parceria com o poder público, bem como não incorra no disposto do art. 39, que trata das vedações. Além de todas as regras constantes da Lei. 


Logo, a autorização legislativa dever ser apenas para o repasse do valor (art. 26 da LRF) e a Câmara Municipal tem o dever de fiscalizar a execução da parceria, que dentre outras situações deve restar comprovado o atendimento ao art. 31 da Lei 13.019, de 2014 para que ocorra sem o chamamento público, bem como seja publicado no mesmo dia o extrato de sua justificativa, conforme o art. 32 da mesma Lei. 


Por oportuno, considerando que o Código Civil não faz referência a ONG, tampouco a legislação que cuida de parcerias, tratando-se de uma terminologia utilizada para fazer referência a entidades que fazem parte do terceiro setor, mas que exercem atividades de natureza pública, bem como o CNPJ da entidade faz referência à associação, sugere-se que seja suprimida a terminologia ou substituída por associação ou entidade. 


Por oportuno, considerando que o Código Civil não faz referência a ONG, tampouco a legislação que cuida de parcerias, tratando-se de uma terminologia utilizada para fazer referência a entidades que fazem parte do terceiro setor, mas que exercem atividades de natureza pública, bem como o CNPJ da entidade faz referência à associação.


Logo, para melhor atender a técnica legislativa sugere-se os seguintes ajustes: que a terminologia de “ONG Apassos” seja alterada para “Associação Protetora dos Animais”; constar o valor total do repasse no texto projetado; seja excluída a cláusula orçamentária, devido à desnecessidade da mesma.


As alterações acima sugeridas poderão ser realizadas por meio de emenda da própria comissão, vez que são apenas de redação e não alteram o conteúdo da proposição. 

Ante o exposto, opina-se pela viabilidade do Projeto em análise, vez que o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material, observado o disposto acima.

Três Passos, 27 de março de 2025. 


_______________________________


Cristina Käfer
      
  Procuradora Jurídica
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